
Acrescenta  dispositivo  à  Lei  nº
13.146,  de  6  de  julho  de  2015
(Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência),  para  tornar
obrigatória  a  elaboração  de
estatísticas sobre violência contra
a pessoa com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº

13.146,  de  6  de  julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência),  para  tornar  obrigatória  a  elaboração  de

estatísticas sobre violência contra a pessoa com deficiência.

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015

(Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  passa  a  vigorar

acrescida do seguinte art. 92-A:

“Art.  92-A.  O  poder  público  deverá

elaborar  estatísticas  sobre  violência  contra  a

pessoa com deficiência.

Parágrafo  único.  As  estatísticas

produzidas pelo poder público alimentarão a base de

dados do Sistema de Informação para a Infância e

Adolescência (Sipia) e do Sistema de Informação de

Agravos de Notificação (Sinan).”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400407

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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